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PROJETO DE LEI N® 2.035, DE 2003

Altera a redagdo do art. 211, e seu
paragrafo Unico, da Lei n® 9.472, de 16 de
julho de 1997, que dispbe sobre a organizacéo
dos servigos de telecomunicacao, a criacédo e
o funcionamento de um 6rgdo regulador,
outros aspectos institucionais, e da outras
providéncias.
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A proposicéo epigrafada confere nova redacédo ao art. 211
da Lei Geral das Telecomunicacdes, para vedar a fiscalizacdo da radiodifusao
sonora e de sons e imagens por parte da ANATEL. Tal atribuicdo, que inclui a
aplicacao de sancoes, ficaria no ambito de competéncias da administracéo direta.
Além disso, seriam revistas pelo Ministério das Comunicacgdes todas as puni¢cdes
aplicadas pela Agéncia, desde sua criacao, a estacoes de radiodifusao.

Para justificar sua propositura, o Autor afirma que a Agéncia
Nacional de Telecomunicagfes tem, reiteradamente, aplicado multas abusivas e
usurpado competéncia do Ministério das Comunica¢fes o que, em Ultima andlise,
comprometeria a "radiodifuséo livre e gratuita" e a "garantia legal de expresséo
do pensamento”.

Nenhuma emenda ao projeto foi apresentada a este
Colegiado durante o prazo regimental.
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Primeiramente, cabe esclarecer se a Agéncia Nacional de
Telecomunicagbes, ao multar as estacdes de radiodifusdo que praticam
irregularidades, estaria extrapolando sua competéncia. Conforme o art. 1.° da Lei
n.° 9.472, de 16 de julho de 1997, (Lei Geral de Telecomunicacdes) a
organizacdo da exploracdo dos servi¢cos de telecomunicacdes, atribuida ao 6rgéo
regulador, inclui a fiscalizacdo da utilizacdo do espectro de radiofrequéncias. O
caput do art. 8.° do mesmo estatuto esclarece que a funcdo de 6rgao regulador
das telecomunicacfes € exercida pela ANATEL, e os incisos VIIl e IX de seu
art. 19 da explicitam a competéncia da Agéncia para "administrar o espectro de
radiofreqiéncias e o0 uso de oOrbitas, expedindo as respectivas normas" e para
"editar atos de outorga e extincdo do direito de uso de radiofrequiéncia e de

oOrbita, fiscalizando e aplicando sanc¢fes"”. Finalmente, o caput do art. 173 da LGT
reitera que as sancfes por infracdo as normas legais sejam aplicadas pela

Agéncia.

Equivocada, portanto, a afirmacdo de que a agéncia
reguladora seria destituida de poder de policia. Alids, caso a mesma estivesse
usurpando competéncia do Ministério das Comunicacfes, ao qual é vinculada, as
punicdbes aplicadas poderiam ser anuladas tanto administrativa quando
judicialmente. Em tal hip6tese, seria desnecessario alterar a legislacdo que fixa a
competéncia dos citados 6rgdo e entidade, providéncia que somente se
justificaria para modificar a distribuicAo de competéncias legalmente prevista.
Passa-se a avaliar a viabilidade desta ultima hipoétese.

O § 2.2 do art. 8.° da Lei n.° 9.472/97 atribui a ANATEL
"independéncia administrativa” e "auséncia de subordinacdo hierarquica”, e o
art. 9.° acrescenta que "a Agéncia atuara como autoridade administrativa
independente, assegurando-se-lhe, nos termos desta Lei, as prerrogativas
necessarias ao exercicio adequado de sua competéncia”. Ja o art. 19, XXV,
atribui a entidade competéncia para "decidir em ultimo grau sobre as matérias de
sua alcada". Salvo melhor juizo, tais preceitos afastam a hipétese de revisao, por
parte do Ministério das Comunicacdes, de penalidades aplicadas pela autarquia.



O modelo regulatério adotado no Pais pressupde que o
orgdo regulador goze de relativa autonomia, mas a proposta de atribuir a
fiscalizacdo da radiodifusdo ao Ministério das Comunicacbes, mantendo a
administracdo do espectro de radiofreqiéncias sob a responsabilidade da
entidade autarquica, configura verdadeira inversao hierarquica, pois esta estaria
determinando a atividade a ser desenvolvida pelo 6rgdo da administracéo direta
ao qual esta vinculada. Além disso, ao contrario do Ministério, a agéncia esta
devidamente aparelhada para exercer a atividade de fiscalizacao, pois dispde dos
recursos do Fundo de Fiscalizacdo das Telecomunica¢des - FISTEL, do qual é
gestora exclusiva (arts. 50 e 51 da LGT), e pode instalar unidades regionais
(art. 8.°, caput).

Por todo o exposto, conclui-se que a eventual adocao da
proposta sob comento ndo apenas desfiguraria 0 modelo regulatério nacional
como inviabilizaria a fiscalizacdo da radiodifusédo sonora e de sons e imagens,
razao pela qual voto pela rejeicdo do Projeto de Lei n.° 2.035, de 2003.

Sala da Comissdo, em de de 2003.

Deputado Julio Delgado
Relator
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